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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.443-A, DE 2008 

(Do Sr. Paulo Lima) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exames clínicos toxicológicos 
periódicos para policiais civis, militares e federais, agentes de trânsito 
estaduais e guardas municipais; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela rejeição (relator: 
DEP. LAERTE BESSA). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1o Esta lei institui a obrigatoriedade do exame clínico toxicológico 

para policiais civis, militares e federais, agentes de trânsito estaduais e guardas municipais, 

em todo o país. 

   

Art. 2º Aos ocupantes de cargos nas polícias civis, militares e federais, 

agentes de trânsitos estaduais e guardas municipais, em todo o país, será exigido exame 

clínico toxicológico periódico para detecção de presença de substância psicotrópica proibida. 

   § 1º Negando-se a ser submetido ao exame o servidor será 

responsabilizado disciplinar e criminalmente. 

   § 2º Se positivo o resultado, será facultado ao servidor apresentar 

contraprova, podendo optar, à sua expensa, por instituição credenciada de sua preferência. 

   § 3º No caso de resultado positivo, o servidor será encaminhado para 

tratamento até sua recuperação, não podendo, nesse período, exercer função gratificada ou 

executar tarefas de risco. 

   § 4º O tratamento do servidor será provido pelo poder público, 

diretamente ou mediante convênio ou contrato com instituição idônea. 

 

   Art. 4º O resultado do exame previsto no art. 2º é de natureza 

confidencial, só podendo ser divulgado ao interessado e, se positivo, não poderá motivar 

sanção de caráter disciplinar. 

 

   Art. 5º Os critérios para realização dos exames, periodicidade, 

metodologia, validade, prazos e outras condições serão os previstos em regulamento, para a 

Polícia Federal e polícias do Distrito Federal, dependendo de legislação complementar 

estadual ou distrital para os demais cargos. 

 

   Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4443-A/2008 
 

 

3 

JUSTIFICAÇÃO 

 
   A proposição pretende instituir a obrigatoriedade de exame toxicológico 

para os servidores envolvidos, diretamente ou indiretamente, com a prevenção e repressão ao 

uso e tráfico de substâncias entorpecentes, que são os policiais, os agentes de trânsito e os 

guardas municipais. 

   Devido ao contato direto com as substâncias, nas atividades próprias, 

muitos desses servidores passam a fazer uso delas e a se envolver com os traficantes, seus 

eventuais fornecedores. O número de dependentes de drogas ilícitas no país é de 11,2% da 

população de 12 a 65 anos. Sabe-se que entre os servidores vinculados à segurança pública 

dos entes federados, pela grande facilidade de conseguir drogas, este percentual é muito mais 

expressivo. 

   Por outra óptica, a atividade preventiva e repressiva não se compraz 

com a hipótese de o servidor exercer sua função sob efeito de drogas de abuso ilícitas, dado 

que sua missão principal é manter a paz, a tranqüilidade e a ordem. Sob a influência de 

substância entorpecente, não terá discernimento suficiente para agir com a serenidade que sua 

função requer, colocando em risco a segurança de terceiros, inclusive dos próprios colegas e 

pondo a perder a credibilidade das instituições que representam. 

   No próprio âmbito privado, percebe-se a preocupação com a higidez 

dos empregados nesse tocante. Assim, nos Estados Unidos, segundo Edson Passetti (Das 

‘fumeries’ ao narcotráfico, São Paulo: Educ, 1991, p. 64) 25% de empresas americanas 

realizam testes de rotina para detectar consumo de drogas nos trabalhadores. 

   O exame periódico dos servidores em atividade é pertinente na medida 

em que é obrigação dos entes federados o cuidado da saúde, competindo-lhes agir e legislar 

concorrentemente a respeito, nos termos do art. 23, inciso II e art. 24, inciso XII da 

Constituição Federal. 

   Não pode a obrigatoriedade do exame ser considerado afronta ao 

princípio nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a se acusar). Por um lado, a 

informação acerca do uso de substância psicotrópica ficará ao abrigo do sigilo. O resultado 

positivo não terá efeito para aplicação de qualquer sanção disciplinar ao servidor, pois não há 

que se falar em sanção criminal nesse caso. A sanção possível, em caso de recusa em se 
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submeter ao exame, consiste em deixar de cumprir algo que a lei manda, com as cominações 

de natureza criminal (desobediência) e disciplinar decorrentes, a contrário senso do disposto 

no art. 5º, inciso II da Constituição Federal. 

   A vedação ao exercício de função gratificada e de atividade de risco é 

uma forma de a instituição se precaver contra eventuais deslizes do servidor usuário. No 

primeiro caso, pelo poder dissuasório do dispositivo, no sentido de incitar o servidor à busca 

de tratamento ou abandono do vício, sob pena de perder as vantagens da função. Alia-se a isso 

necessidade de proficiência na prestação do serviço à sociedade.  

   Quanto ao segundo aspecto, por óbvio, o servidor eventualmente sujeito 

à influência de drogas colocará em risco a própria vida, as dos colegas e as de terceiros, pela 

diminuição da capacidade de concentração e reação, em virtude da alteração psíquica 

provocada pelos estupefacientes. 

   Pelo exposto verifica-se que o objetivo do Projeto é, além de prevenir o 

comprometimento da saúde física e mental do servidor, mantê-lo em condições de prestar 

serviço de qualidade à população, reduzindo, ainda, os casos de corrupção associado ao 

consumo e tráfico de drogas, razão pela qual solicito aos nobres Pares a aprovação da 

proposição. 

    

Sala das Sessões, em 03 de dezembro  2008. 

              

Deputado PAULO LIMA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
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CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
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associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
* Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
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VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei ora relatado tem por objetivo submeter 

compulsoriamente os militares e servidores de corporações de segurança pública à 

realização de exames clínicos toxicológicos periódicos. De acordo com o art. 2º do 

projeto, a negativa em se submeter a esses exames implicaria em responsabilização 

disciplinar e criminal do servidor. 

Em caso de resultado positivo dos exames, indicativo de 

consumo de substância psicotrópica proibida, será facultada a realização de 

contraprova, às expensas do interessado. Observado esse direito, o servidor será 

encaminhado para tratamento provido pelo poder público, ficando afastado de 

tarefas de risco e privado da percepção de função gratificada até sua recuperação. 

O art. 4º do projeto assegura a natureza confidencial dos 

resultados dos exames e exclui a possibilidade de aplicação de sanções decorrentes 

de eventual resultado positivo. 

Cumprido o prazo para apresentação de emendas no âmbito 

desta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nenhuma chegou 
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a ser oferecida. Compete ao colegiado, na presente oportunidade, manifestar-se 

sobre o mérito do Projeto de Lei nº 4.443, de 2008.  

II - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe apontar as impropriedades de ordem 

constitucional que comprometem a viabilidade da transformação do projeto sob 

exame em norma legal. Ao pretender estabelecer obrigações para militares e 

servidores de outras esferas de governo, a proposição manifestamente invade a 

competência própria desses entes, aos quais a Constituição assegura autonomia 

política e administrativa. Mesmo no que concerne aos policiais federais, evidencia-se 

que a exigência de realização de exames toxicológicos constitui matéria pertinente 

ao regime jurídico a que estão submetidos aqueles servidores. Nessas 

circunstâncias, a apresentação de projeto de lei dessa natureza é prerrogativa 

reservada ao Presidente da República. 

Apesar disso, face à competência regimental da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania para manifestar-se quanto a esses aspectos, 

deixo de considerá-los para efeito do presente voto, passando a ater-me apenas às 

questões de mérito.  

Sob esse prisma, apesar de reconhecer a gravidade dos 

problemas decorrentes do consumo e do tráfico de substâncias psicotrópicas 

proibidas, considero ser inaceitável o projeto, face a seu conteúdo discriminatório. O 

autor argumenta que o policial, “sob a influência de substância entorpecente, não 

terá discernimento suficiente para agir com a serenidade que sua função requer, 

colocando em risco a segurança de terceiros". Se a afirmativa é verdadeira para os 

policiais, vale na mesma medida para outros profissionais, tais como os cirurgiões, 

os tripulantes de avião e os motoristas profissionais, dentre tantos outros. Nem por 

isso se cogita na hipótese de submetê-los ao constrangimento injustificado de 

exames toxicológicos periódicos, colocando-os, ainda que implicitamente, sob a 

suspeita de envolvimento com drogas ilícitas. 

A negativa em acolher a imposição de exames toxicológicos 

rotineiros não significa que se defenda uma postura permissiva da administração 

pública, desatenta aos efeitos danosos que o consumo de drogas possa provocar na 

atuação de policiais ou de outros servidores públicos. O que se advoga é que a ação 
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do poder público seja necessariamente motivada, a ser deflagrada apenas nos 

casos em que se percebam alterações de comportamento potencialmente atribuíveis 

ao consumo de drogas. 

No âmbito do serviço público, foco do projeto sob exame, a 

administração já dispõe de instrumentos para submeter a inspeção médica 

servidores que apresentem indícios de lesões orgânicas ou funcionais, afastando-os 

do exercício do cargo, de ofício, quando a perícia médica assim o indicar. Na esfera 

da União, a que obrigatoriamente fica restrita a eficácia de lei federal, a matéria 

encontra-se disciplinada nos arts. 202 e 206 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, que “dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais”. De forma semelhante, leis 

estaduais que cuidam do regime jurídico de servidores ou de militares de seus 

quadros próprios também contemplam a hipótese de inspeção de saúde, em razão 

da qual pode ser prescrito tratamento especializado e, se for o caso, determinado, 

de ofício, o afastamento temporário do serviço. 

Cabe assinalar, ainda, que a proposição apresenta deficiências 

técnicas que prejudicam a concretização de seus desideratos. Embora pretendendo 

alcançar também os policiais militares, além dos servidores civis das carreiras 

policiais e de outras vinculadas às atividades de segurança pública, o art. 2º do 

projeto apresenta parágrafos que se referem apenas a servidores, ignorando o fato 

de que esse conceito não mais abrange os militares, desde a promulgação da 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998.  

Adicionalmente, o projeto contém erro de numeração, uma vez 

que ao art. 2º segue-se o art. 4º, sem que exista um art. 3º entre ambos. Embora 

essas imperfeições pudessem vir a ser corrigidas, o enfoque intrinsecamente 

equivocado da proposição torna inexequível seu aproveitamento. 

Assim, face aos argumentos apresentados, peço vênias ao 

autor para manifestar-me, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.443, de 

2008.  

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2009. 
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Deputado Laerte Bessa 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.443/08, 

nos termos do parecer do relator, Deputado Laerte Bessa.        
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Sabino Castelo Branco - Presidente, Sérgio Moraes e Manuela  

d'Ávila - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Eudes Xavier, 

Fernando Nascimento, Gorete Pereira, Hermes Parcianello, Luciano Castro, Luiz 

Carlos Busato, Major Fábio, Mauro Nazif, Milton Monti, Paulo Pereira da Silva, Paulo 

Rocha, Roberto Santiago, Thelma de Oliveira, Vicentinho, Wilson Braga, Armando 

Abílio, Edinho Bez, Emilia Fernandes e Sebastião Bala Rocha.  

 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2009  

 

 

Deputada MANUELA D'ÁVILA  

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
 

FIM DO DOCUMENTO 


